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PORTARIA Nº 039/2018/SUPERINTENDÊNCIA/HU, de 05 de outubro de 2018.



A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e considerando a Norma Operacional nº. 07, de 15 de dezembro de 2015 da Diretoria de Gestão de Pessoas – da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, que trata do regime de sobreaviso, resolve:

Art. 1º - Instituir o regime de escala de sobreaviso nos Serviços de Endoscopia e Hemodiálise, considerando as áreas assistenciais que contam com trabalhadores EBSERH e as características destas, à quais se justificam escala de sobreaviso. 
Art. 2º - O regime de sobreaviso somente poderá ser efetivado se obedecidas todas as condições previstas pela Norma Operacional DGP nº 07, de 15 de dezembro de 2015, publicada no Boletim de Serviço nº 137, de 06 de janeiro de 2016.
Art. 3º - O empregado, quando solicitado, deverá se deslocar até a unidade do HU-UFSC, considerando razoável o prazo máximo de até 60 (sessenta) minutos.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.


		
Prof.ª Maria de Lourdes Rovaris
Superintendente 
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